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SttAIMiO L*U lll<t . . . 10« REIS NL.MMIO MlíAZAOCi «JÓ ANO C O K l t E X l E REIS 

D E C R E T O N . D E 35 DT AGOSTO DE 191:3 

Dispõe qac se observe tu e secação do De* 
crcto-Lci JU 12,88*, de 20 de acosto de 194?f a 
discriminação constante das tabelas anexas*, 

O I N T E R V E N T O R FEDERAI* K O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando das atribuições oue lhe são conferiJ?:^ 
»or lei. 

Decreta: 
Artigo l-o — Na execução do Deereto-LeI i v 12.834, 

de 20 de agosto de 1943, que reajustou dotações do orça-
ineato vigente, sará observada a discriminação constante 
das v tabelas explicativas anexa* % este decreto, as quais 
y&Q subscritas pelo Secretário de Estado doà Negocios-
da Fazenda. 

ArUffO 2_o " Revogatti-se as disposições em contrár io / ] 
, Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 

35 de agosto de 1942. 
F E R N A N D O COSTA 
Coriolano dc Góes» 

(As tabelas explicativas do Decreto n . 12.89-1» tÍ3 25 i e 
Agosto de 1942. eão publicadas em separado, formando um 
implemento.) 

D E C R E T O - L E I í í . 12.886, D E 24 D E AGOSTO DE 1?42 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D D E SAO 
P A U L O , na conformidade do disposto no artigo 6-o, n-
IV , do decreto-lei n . 1.202, de 8 de abril do 1939, 

Decreta: 
Attlgo IJO — criada, no distrito de Monteiro, do 

município de Tanabi, comarca de Monte Aprazível, a 3.a 
zona distrital — Brasilêndia — com sede na povoação 
deste nome. 

Artigo 2,0 — Suas divisas são as seguintes: 
Cem a L a zona de Monteiro 
"Começam no Rio Grande, na barra do córrego Agua 

Vermelha» sobem por este córrego a té sua cabeceira mais 
meridional, vfio dai em reta rumo sul, a té o espigão d iv i -
tior, ribeirão Santa Rita , & Direita c & esquerda o córrego 
F á d u a Diniz e ribeirão Marinheiro, seguem por esse es
pigão a té atingir a cabeceira do córregt Guabirobas, pelo 
qual descem até sua barra no córrego Pedras, vão daí em 
reta & cabeceira do córrego Abelhas, pelo oual descem ate 
o córrego das Pedras; 

Cem a 2*a zona (Votuporanea) , 

*c Começam na confluência do córrego Aoeinas e cór
rego das Pedras* afluentes do ribeirão Marinheiro, sobem 
pelo córrego das Pedras a t é sua cabeceira, atingem o es
pigão mestre R io Grande-São José dos Dourados e pelo 
espigão mestre caminham até frontear a cabeceira do 
córrego Quebra Cabeça, nas divisas de Pereira Barreto". 

Artigo 3*> — O provimento do oficio de escrivão de 
)HL2 da zona ora criada, far-se-á nos termos do artigo 6.o 
do decreto-lei n* 12.520. de 22 de janeiro de 1942. 

Artigo 4x> — Este decreto-lei en t ra rá em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas 'as disposições em con
t rár io . 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo t 24 de 
Acosto de 1942. 

F E R N A N D O COSTA 
Abelardo Vergueiro Cesar. 

Publicado na Secretaria da Justiça e Negócios do 
Interior, aos 24 de agosto de 1942« 

Fabio Efrrdio de O, Carvalho. 
Diretor Cera). 

D E C R E T O - L E I X . 12,8*7. D E 21 D E AGOSTO 
D E 1943 . 

^ O I N T E R V E N T O R F E D E R A L DO E S T A D O DE 
8 A O P A U L O , na conformidade do disposto no artigo 
6.o, n* IV, do decreto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 
1939, decreta: 
: Artigo 1-0 — É criada* no distrito de Monteiro, do 
Município de Tanabf, comarca de Monte Aprazível, a 
4.a zona distrital (Cardoso), com sede na povoação des-
*• nome. 

Artigo 2.o — Suas divisas t ã o as seguintes: 
Com a i } ZODA de Monteiro: ^ 
"Começam no ribeirão dos Tomazes na barra do 

córrego Plçarr&o, sobem por este córrego a té sua cabe
ceira oriental» vão dai em reta à cabeceira mais próxi
ma do córrego da Égua, pelo qual descem Pté o Ribeirão 
Sa r r a das Pedras c, por este abaixo a t é o Ribeirão 
Marinheiro, continuam A descer pelo Ribeirão M a r i * i 
milheiro a t é a barra do córrego Anhumas, sobem pelo cór- ] 
rego Anhumas a té sua cabeceira oriental, vão dai em 
reta à cabeceira do córrego Mateiro, descem por esie o 
pelo córrego do Veado a té sua barra no córrego PíUl^a 
Diniz, pelo qual descem até o rio Grande, n?s divisas 
de Minas Gerais, 

Artigo 3.0 — O provimento do ofício de escrivão <Vi 
paz da zona ora criada far-se-à nos teimas do artlg> 
fi.o do decreto-lei n . 12.52», dc 22 dç janeiro de 1942. 

Artigo 4.o — Este decreto-lei enteara em vl^or ni 
data de sua publicação* revogadas as disposições esn 
contrário* 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de agosto de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A , 
Abelardo Vergueiro Cesar, 
Publicado na Secretaria ua Justiça e Negócios do 

Interior» aos 24 de agosto de 1942. 
Vstblo Effydio de O . Carvalho — Diretor Geral . 

D K C R E T O N \ 12.909, D E 28 D E AGOSTO D E i y « 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E SÀO 
P A U L O , na conformidade do disposto no art* 5.o do dcere-
io-lei n . 1,202 de & de abril de 1939 e devidamente auto* 
rizado pelo Senhor Presidente da República 

Decreta: 
Artigo L o — A niuneração dos imóveis situadas na 

Estância Hidromineral de Lindõia será feita pelo sistema 
métrico. 

S 2,o — O número de cada imóvel corresponderá 
j aproximadamente & distância cm metros medida do eixo 
da via desde a origem atá o melo da soleira e se rá par à 
direita e impar à esquerda tomando-se como ponto de par
tida a extremidade próxima do logradouro público mais 
central. 

5 2.o — C o n s i d e r a i como eiso de uma praça, logra
douro cu rua, o eixo da sua parte carroçaveL 

Artigo 2.o — As placas, de tipo comum, de forma pa-
ralelográmica, de ferro esmaltado e fundo azul escuro com 
algarismos brancos em relevo, medindo 0^nl7 (dezessete 
centímetros) por G,m09 (nove centímetros) serão afixadas 
no portão 04 porta de entrada do prédio. 

5 l . o — Nas ruas particulares, as placas serão do mes
mo tipo com fundo vermelho» 

I 2 .0 — Tratando-se de terreno murado ou cercado, 
a placa será colocada no portão, se houver; caso contrário, 
recebera o imóvel o numero correspondente ao meio da 
testada, sendo a placa afixada era altura razoável* 

Artigo 3,o — Somente a Prefeitura da Estância poderá 
colocar, deslocar ou substituir as placas da numeração, ca
bendo aos proprietários a obrigação de conservá-las -

Parágrafo único — Em caso de extravio ou Inutiliza^ 
çâo, serA feito novo cmplacameuto, mediante o pagamento 
da taxa correspondente. 

Artigo 4.0 — Os proprietários dos Imóveis numerados 
pelo novo sistema ficam sujeitos ao pagamento da taxa dc 
5$000 (cinco mH réis) , correspondente ao preço da placa 

' e sua colocação. 
3 l . o — O pagamento dc que trata este artigo s e r í 

D E C R E T O A \ 12.90$, T E 2* D E AGOSTO DE 1 9 « 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO ESTADC D E SAO 
PAULO, na conformidade do disposto no art, l.o, n . I, do 
úecrcio-Iei 11. 1.202, de 8 de abril de 1939* e artigo 6.0 do 
decreto-lei icderal n . 3.366, de 2! de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo L o — Fica declaraaa de utilidade pública, a-

-fim-de ser desapropriada» amigável ou judicialmente, a 
área de terreno abaixo caracterizada, localizada na Vi la 
24 de Outubro, na Estância Hidromineral de Lindoia, — 
constando pertencer a Romildo Torteli e Benedicto Cor
reia e Silva e destinada à construção de grupo escolar: 

"terreno plano, sem benfeitorias, de forma retangu-
Jar, com a á rea de 1.477 metros quadrados, cujo perime- ! 
iro começa no ponto A , segue por uma rua sem denomi
nação oficial numa extensão de quarenta e dois metros e 
vinte centímetros a té atingir o ponto B , dai, com uma de-
a deflexão de 90° o numa extensão de trinta e cinco me
tros a té at tógír o ponto C, deste, defletindo 90° para a 
esquerda, segue numa extensão de quarenta e dois metros 

i c vinte ceniiinetros a t é atingir o ponto D , a seguir, com 
ü deflexão de 93° e numa extensão de trinta o cinco me
tros até atingir o |X>nto de parti d at tudo de conformida
de com a planta anexa ao P* 304-42 do Departamento á\z 
MunicipaÜdad es". 

Artigo 2.0 — Havendo concordância quanto ao preço 
e forma de pagamento, far-se-A a expropriação por acor
do, uma vez satisfeitos os seguintes requisitos; 

a) — não ultrapassar o preço o valor do laudo dc ava
liação; 

tn oferecerem os proprietários ntulo dc tíominio 
com filiação trintenária e certidões negativas 
dos uébí'^s fiscais e de qualquer outro ônus que 
recaiam sobre os bens a serem expropriados. 

Artigo 3.0 — As despesas decorrentes do presente de* 
creio serão cobertas por crédito especial, a ser aberto o-
portunamente. por meio de decreto-leL 

Artigo 4 o — Este decreto entrara cm vigor na da í ! 
çla sua publicação, revogadas as disposições em oontrário. 

Falario do Governo do Estado de Sáo Pau?e, aos iJ3 
dc ;*;os;o de 1912. 

F E R N A N D O COSTA 
Abelardo Vergueiro Cr^ai 
Gabriel Monteiro da £ilva 

Pubüeatio no Departamento das Miuiicipuildadc*. ao< 
2ü rtf* agosto de 1942, 

ratito Pinto de Carvalho. 
Diretor da Diretoria de Expedlenra-

feito dentro de 30 í t r in ta) dias a contar da publicação do 
aviso do qual constara a designação das IHEUS em que v 
serviço fôr feito. 

ã 2,o — Para os prédios que forem construídos poste
riormente, esse pagamento será feito juntamente com « 3 
taxas e emolumentos devidos pelas construções novas* 

Artigo 5xi — Aos infratores deste decreto-lei sera apli
cada a multa de 209000 tvínte m i l réis)» dobrada na rein
cidência. 

: Artigo 6.0 — Este decreto-lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições ç n comrArto 

Palacio do Governo do Estado de San Paulo, aos 28 *t< 
agosto de 1942* 

F E R N A N D O COSTA 
Abelardo Vergueiro Cesar 
Gabriel Monteiro da Silva 

[ Publicado no Departamento das Municipalidades, jtw 
28 d e agosto.de 1942* 

t Paulo Pinto de Carvalho 
Diretor da Diretoria de Expediente 

P E C K E T O - I C l X , Um% 0 E 28 D E AGOSTO D E 2343 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O ESTADO D E SAO 

PAULO» na conformidade do disposto no art. 6-0. n . 
i v t de decreto-lei 11, 3.202t de 8 de abrU-de 1939, 

Decreta: 
Artigo L o — Fica a Prefeitura SanitÃfia do Gua

rujá autorizada a vender, me<fiante concorrência pública, 
cem toneladas, mais ou menos, de trilhos usados. 

Artigo 2*o — Do edital de concorrência deverá o cons
tar todas as condições e especificações necessárias & 

; venda a QUO ee refere o art. L o , l 
I Artigo 3.0 — Este decreto-lei entrará em visor n * 

data de sua publicação, revogadas as disposições cm con
trario. 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo. ao$ 2$ 
<1c açoi to de 1942, 

F E R N A N D O COSTA 
Abelardo Vergueiro Cesar 

II Gabriel Monteiro da Silv.i, 

Puojfcado no uppartamentto das M ü í ^ u ? , u ^ c e * , 
1 nos : M cte acosto de 1942. 
I 1'atiio Pinto tfe Carvalho 

I Diretor da Diretoria de Expediente. Ufcf/ICETO-LEI X , l i 911 # D E 28 DE A G O S T O DE 1M? 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O ESTADO D E S A O 

PAULO» na conformidade do disposto no ert. 6,0. 
IV, do decreto-lei n- 1.202, de 8 de abril de 1939. 

Decreta; 
Artigo l . o — F ica aberto, na Contadoria da Prefe** 

tura da Estância Hidromineral de Lindóia, um crédito d+ 
1S;I37$700 (dezoito contos, cento e trinta e sete mi l e K * 

I tecentos réís>. suplementar às seguintes verbas do orça-
meno: _ 

1-1*1 S-02-0 — Subsidio e Representação 
do Preefíto 

II — Representacao Í ;64 í f0« 
1-2-K8-07-0 — Serviços Técnicos e Espe

cializados — Pessoal Fixo —1 — Ven-
cimenttos do Secretário — Conta

dor , Í.313$frJ0 
1-2-ÜS-13H) — Exação e Fiscalização F i * 

nanceira — Pessoal F ixo — I — Ven
cimentos do Tesoureiro 1:313|G00 

1-2-1 !f-09-0 — —Serviços Diversos — 
Pessoal Fisro — I — Vencimentos de 
dois tacah a 2:400$000 1:313(000 

3-2-l!8-82~l — Pessoal Vftrt&vel — n — 
Diaristas 6;000$O0C 

3-2-LS-82-3 — Material dc Consumo — 
Aotiisição de pcdreí>ulÍio cal e areia, 
gasolina e óleo 1:500»000 

9-3-1 3-S9-4 — Despesas Imprevistas . + 5 :05WI» 
Artigo 2 .0 — O valor do presente crédito se A coberto 

com os recursos provenientes de excesso de arrecadação* 
Artigo 3,0 — Este decreto-lei entrar* cm vigor na 

data de sua nublicaçáo, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Paulo, aos *3 
f de agosto de 1942, 

F E R N A N D O C O S T / 
Coriolano de G ó o 
Abeto rdo Vergueiro Cesar 
Gabriel Monteiro da Stlra. 

publicado no Departamento dss Municipalidades, ao* 
I 28 dc aíoííto Oe 1942. 
I Paulo Pinto de Carvalho 

Diretor da Diretoria de Expediente. 
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